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ANEXO IV - MEMORIAL DESCRITIVO  

 
 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, INCLUINDO PAVIMENTAÇÃO EM BROQUETE 
INTERTRAVADOS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CONTENÇÃO DE TALUDE, MICRO OU MACRO DRENA-
GEM, COLOCAÇÃO DE GUIAS, SARJETAS E SARJETÕES, EM VIAS PÚBLICAS. 
 
 
1. OBJETIVO 
O presente memorial tem por objetivo definir e especificar os materiais e as condiço� es te� cnicas  a 
serem  obedecidas  na  execuça�o  das  obras,  fixando  os  para�metros  mí�nimos  a  serem  atendidos  na 
execuça�o dos serviços de construça�o civil. 
 
2. CONDIÇÕES DE SERVIÇOS  
 
2.1. Generalizações 
Todos os serviços devera�o ser executados em consona�ncia com os projetos, as prescriço� es contidas 
nas presentes especificaço� es, normas te�cnicas da ABNT, da P.M.M. e Decretos Municipais, devendo 
ser consideradas as ediço� es mais recentes. 
A citaça�o especí�fica de uma Norma, Especificaça�o, etc., em alguns itens, na�o elimina o cumprimento 
de outras aplica�veis a cada caso. 
Na forma do Artigo 618 do Co� digo Civil Brasileiro, como responsa�vel que e�  pelas obras e serviços, a 
CONTRATADA devera�  por sua conta rever todos os ca� lculos e desenhos. Neste caso, as reviso� es de 
necessidades devidamente comprovadas devera�o ser submetidas a.  aprovaça�o pre�via da Secretaria 
de Obras de Maua� . 
As grandezas constantes destas especificaço� es te�cnicas sa�o em unidades legais e convenço� es para 
indicaça�o das mesmas, assim como abreviaturas sa�o normalmente as consagradas pelo uso. 
A  CONTRATADA  devera�   se  certificar,  “in  loco”,  de  todas  as  condiço� es  e  natureza  dos  serviços 
abrangidos por este Memorial, na�o servindo de desculpa ou motivo de reclamaça�o o 
desconhecimento do que esta�  dito neste item, em  particular, neste Memorial  e nos demais que  o 
integram. 
Os elementos descritos e contidos no Projeto devera�o ser considerados mesmo na�o sendo 
mencionados expressamente neste Memorial. No caso de diverge�ncias entre o Memorial e as peças 
gra� ficas, devera�  ser obedecido sempre o Memorial. 
No encerramento da obra devera�  ser apresentado a “as-built” do projeto. 
A presente especificaça�o de materiais de acabamento, bem como os desenhos e memoriais 
respectivos, devem ser usados em conjunto, pois se completam. 
A  CONTRATADA  sera�   responsa�vel  por  qualquer  erro  ou  serviço  executado  em  desacordo  com  o 
projeto, ocorrendo por sua conta a.  demoliça�o e reconstruça�o dos mesmos. 
Caso ocorra alguma alteraça�o a ser feita no projeto, devido a fatores quaisquer, devera�  
imediatamente  ser  comunicado  ao  fiscal  da  P.M.M.  ou  a  prepostos  autorizados,  para  ser  dada  a.  
soluça�o adequada, bem como devera�  ser consultado o autor do projeto sobre quaisquer alteraço� es 
no projeto original. 
As  marcas  comerciais  eventualmente  especificadas  neste  memorial  ou  no  projeto  de  arquitetura 
podera�o ser substituí�das, sempre com aprovaça�o da PMM, por materiais similares, entendendo-se 
por  essa  expressa�o  materiais  com  as  mesmas  caracterí�sticas  de  qualidade,  natureza,  peso,  cor, 
textura, acabamento, etc. 
 
2.2. Fiscalização e Contratada 
A obra sera�  fiscalizada por pessoal pertencente a P.M.M. ou empresa por ela indicada o qual sera�  
doravante designada FISCALIZAÇA9 O. 
A obra sera�  conduzida por pessoal pertencente a.  CONTRATADA. A supervisa�o dos trabalhos devera�  
estar sempre a cargo de um Engenheiro devidamente habilitado e registrado no CREA. 
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2.3. Direitos e Autoridades da FISCALIZAÇÃO 
FISCALIZAÇA9 O podera�  exigir a qualquer momento pleno direito que sejam adotadas pela 
CONTRATADA provide�ncia suplementares necessa� rias a�  segurança dos serviços e ao bom 
andamento da obra. 
A FISCALIZAÇA9 O tera�   plena autoridade para suspender por meios amiga�veis ou na�o os serviços da 
obra  total  ou  parcialmente  sempre  que  julgar  conveniente  por  motivos  te�cnicos  de  segurança, 
disciplinares ou outros. 
Fica reservado a FISCALIZAÇA9 O, o direito e autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
duvidoso, omisso, na�o previsto no Contrato, nestas Especificaço� es, no Projeto e em todo o mais que 
de qualquer forma  se relacione ou  venha  a se relacionar, direta ou  indiretamente com a obra  em 
questa�o e seus complementos. 
 
2.4. Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA 
Na�o se podera�  alegar em hipo� tese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 
desconhecimento,  incompreensa�o,  du� vidas  ou  esquecimento  das  cla�usulas  ou  condiço� es  destas 
especificaço� es, nas normas, especificaço� es e me�todos da ABNT. 
Devera�   a CONTRATADA acatar de modo imediato as ordens da FISCALIZAÇA9 O  dentro do contido 
nestas especificaço� es e no contrato. 
A  CONTRATADA  devera�   manter  permanente  e  colocar  a  disposiça�o  da  FISCALIZAÇA9 O  os  meios 
necessa� rios e aptos a permitir a inspeça�o das instalaço� es das obras, dos materiais e dos 
equipamentos, independente do estado da obra e do canteiro. 
A exige�ncia da FISCALIZAÇA9 O em nada diminui a responsabilidade, integral e exclusiva da 
CONTRATADA  no  que  concerne  a. s  obras  e  suas  implicaço� es  pro� ximas  ou  remotas,  sempre  em 
conformidade com o contrato, o Co� digo Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.  
A  CONTRATADA  devera�   estar  sempre  em  condiço� es  de  atender  a  FISCALIZAÇA9 O  e  prestar-Ihe-a�  
todos os esclarecimentos e informaço� es sobre a programaça�o e o andamento da obra, as 
peculiaridades dos diversos trabalhos e tudo o mais que a FISCALIZAÇA9 O julgar necessa�rio.  
A  CONTRATADA  sera�   obrigada  a  afastar  dos  serviços  e  do  canteiro  de  trabalho  todo  e  qualquer 
elemento que, possa prejudicar o bom andamento da obra ou a ordem do canteiro.  
A CONTRATADA na�o podera�  executar qualquer serviço que na�o seja autorizado pela FISCALIZAÇA9 O 
salvo aqueles que se caracterizem como o necessa� rio a.  segurança da obra. 
Todas  as  ordens dadas pela  FISCALIZAÇA9 O  ao(s) Engenheiro(s) condutor  (es)  da  obra  sera�o 
consideradas como se fossem dirigidas diretamente a.  CONTRATADA, por outro lado, todo e 
qualquer ato efetuado ou disposiça�o tomada pelo(s) referidos(s) Engenheiro(s), ou ainda omisso� es 
de responsabilidade dos(s) mesmo(s), sera�o consideradas, para todo e qualquer efeito, como tendo 
sido da CONTRATADA.  
 
2.5. Materiais  
Os materiais fornecidos pela CONTRATADA devera�o satisfazer as Especificaço� es da ABNT 
(aprovadas,  recomendadas  ou  projetadas)  e,  ainda  serem  de  qualidade,  modelo,  marca  e  tipo 
aprovados pela P.M.M. 
O  material  ou  equipamento  que,  por  qualquer  motivo,  for  recusado  pela  FISCALIZAÇA9 O  devera� , 
dentro de 72 horas, ser retirado e substituí�do pela CONTRATADA sem nenhum o� nus adicional para 
a P.M.M. 
O material devera�  ser armazenado em local apropriado de acordo com a sua natureza, ficando sua 
guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.6. Normas técnicas aplicáveis e controle  
Ale�m  de  especificaço� es  te�cnicas  indicadas  nos  capí�tulos  a  seguir,  tera�   validade  contratual  para 
todos  os  fins  de  direito,  a  normalizaça�o  editada  pela  Associaça�o  Brasileira  de  Normas  Te�cnicas, 
direta ou indiretamente relacionadas com os materiais e serviços objeto do contrato.  
Durante a realizaça�o dos serviços devera�o ser executados va�rios testes e ensaios para materiais e 
serviços cuja quantificaça�o ba�sica devera�  ser previamente acertada entre a CONTRATADA e 
FISCALIZAÇA9 O. De modo todos os testes de ensaios realizados, devera�o ser fornecidos com 
prioridade, uma co� pia dos resultados para o arquivo da FISCALIZAÇA9 O.  
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E>   obrigato� rio  o  controle  tecnolo� gico  das  obras  de  pavimentaça�o  asfa� ltica,  seja  de  pavimentaça�o 
nova  ou  de  recuperaça�o  de  pavimentos.  A  CONTRATADA  deve  apresentar  o  Laudo  Te�cnico  de 
Controle Tecnolo� gico e os resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme 
exige�ncias  normativas  do  DNIT.  O  Laudo  Te�cnico  de  Controle  Tecnolo� gico  e  os  resultados  dos 
ensaios  devem  ser  entregues  obrigatoriamente  a.   CAIXA  por  ocasia�o  da  u� ltima  mediça�o  para  que 
façam  parte  da  documentaça�o  te�cnica  do  contrato  de  repasse  e  para,  nos  casos  de  problemas 
precoces no pavimento, subsidiarem os reparos de responsabilidade da CONTRATADA, bem como 
da  responsabilidade  solida�ria  da  empresa  executora  dos  serviços  de  pavimentaça�o  e controle 
tecnolo� gico. 
 
2.Âmbito dos Serviços 
Cabera�   a  CONTRATADA  a  execuça�o  de  todas  as  etapas  construtivas  dos  serviços  assim  como  o 
fornecimento dos materiais, implementos, acesso� rios e pertences apresentados em Projeto e 
equipamentos necessa�rios a.  completa execuça�o dos mesmos ale�m do fornecimento total de ma�o de 
obra, assumindo os encargos daí� decorrentes. 
A  ma�o  de  obra  a  ser  empregada  pela  CONTRATADA  devera�   ser  ido� nea,  capaz  de  proporcionar 
acabamentos tecnicamente perfeitos e esmerados. 
O  acompanhamento  da  obra  durante  todo  o  seu  desenvolvimento  sera�   feito  por  fiscal  designado 
pela P.M.M. A presença do mesmo, desde o seu assessoramento aos problemas iniciais na 
esquematizaça�o do cronograma de desenvolvimento da obra, nos pareceres, ale�m do atendimento 
perio� dico a.  obra, garante uma refere�ncia de coesa�o indispensa�vel a.  concretizaça�o global do projeto. 
Para isso devera�  existir na obra um caderno de ocorre�ncias com  a finalidade de documentar essa 
participaça�o, aferiça�o e cobrança. 
Antes do iní�cio dos trabalhos, a CONTRATADA devera�  submeter a.   fiscalizaça�o a programaça�o  e a 
tabela dos tempos de atividades, indicando iní�cio e fim dos trabalhos especí�ficos a cargo da firma. 
Em livro registro dia� rio mantido na obra, a.  disposiça�o do fiscal, devera�  ser anotado  os elementos 
que possam caracterizar o andamento dos trabalhos, tais como: a entrega de materiais 
manufaturados, anotaço� es diversas da obra, iní�cio de serviços auxiliares a cargo da Companhia ou 
de firmas, etc. 
A CONTRATADA instalara�  e mantera�  em perfeito funcionamento todo o maquina�rio, equipamentos 
e  ferramentas  necessa�rios  a.   execuça�o  da  obra,  bem  como  todas  as  instalaço� es  de  canteiro  de 
serviços compatí�veis. 
Devera�  instalar, tambe�m, a placa designativa da obra, conforme modelo a ser fornecido  pela P.M.M. 
e efetuar os pagamentos de impostos e taxas federais, estaduais e municipais que a lei exigir. 
A  placa  devera�   ser  fixada  pela  CONTRATADA  em  local  visí�vel  a  ser  indicado pela  FISCALIZAÇAA O, 
preferencialmente  nos  acessos  principais  ou  voltadas  para  a  via  que  forneça  melhor  visualizaça�o 
das  mesmas.  Devera�   ser  mantida  em  bom  estado  de  conservaça�o,  inclusive  quanto  a.   integridade 
dos padro� es de cores, durante todo o perí�odo de execuça�o das obras, substituindo-a ou 
recuperando-a  quando  verificado  o  seu  desgaste  ou  precariedade,  ou  ainda  por  solicitaça�o  da 
FISCALIZAÇA9 O. 
A CONTRATADA devera�  proceder a. s demoliço� es e as remoço� es de qualquer natureza, cadastradas 
ou na�o, que lhe forem indicadas pela P.M.M. 
A CONTRATADA devera�  antes do iní�cio dos trabalhos proceder a.  pesquisa extensiva de 
interfere�ncia  de  instalaço� es  e  equipamentos  de  concessiona�rias  com  os  dispositivos  projetados, 
solicitando  com  conhecimento  da  FISCALIZAÇA9 O  a  autorizaça�o  e  instruço� es  especificas  para  o 
remanejamento.  
A CONTRATADA responsabilizar-se-a�  por todo e qualquer dano produzido nos sistemas de 
concessiona�rias ou a terceiros, pessoas fí�sicas ou outros.  
Todos  os  remanejamentos  devera�o  ser  executados  pela  CONTRATADA  com  o  acompanhamento 
FISCALIZAÇA9 O e supervisa�o da respectiva concessiona�ria.  
Nas demoliço� es ou remoço� es devera�o ser observadas as solicitaço� es da P.M.M. relativas ao 
aproveitamento de materiais. 
Os materiais na�o aproveita�veis sera�o transportados pela CONTRATADA e levados para o bota-fora. 
Fica a cargo da Contratada todo e qualquer transporte de materiais, tanto a utilizar como exceden-
tes, independente da dista�ncia de transporte e tipo de veí�culo utilizado. 
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A Contratada e suas sub-empreiteiras executara�  todo o movimento de terra necessa� rio e indispensa� -
vel para o nivelamento do terreno nas cotas fixadas pelo projeto. 
Os serviços de locaça�o e nivelamento sera�o executados pela CONTRATADA e verificados pela P.M.M. 
Todas as canalizaço� es para a�guas pluviais e outras, sera�o executadas antes dos serviços de 
pavimentaça�o, de sorte que a CONTRATADA devera�  proceder a.  verificaça�o do estado e situaça�o das 
canalizaço� es existentes na via. 
 
Concluí�dos os serviços, toda a a� rea devera�  ser entregue limpa, livre de entulhos e de detritos. Antes 
da  entrega  das obras  devera�o ser  reparados  pela  CONTRATADA  todos  os  defeitos  e  estragos 
verificados nos serviços acabados inclusive pintura, qualquer que seja a causa que tenha produzido, 
ainda que esse reparo importe na renovaça�o integral do serviço comprometido. 
 
3. Sinalização Provisória e Proteção 
Todos os materiais necessa�rios para a construça�o dos sistemas de sinalizaça�o e de proteça�o sera�o 
de responsabilidade da CONTRATADA, devendo  os mesmos  ser numerados no verso para fins de 
identificaça�o. 
As  quantidades  de  cercas,  placas,  cones,  passagens,  passarelas  e  tapumes,  a  serem  instalados  em 
todas etapas da obra, devera�o ser submetidas a.  aprovaça�o da P.M.M. 
 
4.1  Passagem Provisória para Veículos  
Devera�o ser executadas passagens proviso� rias para veí�culos, constituí�das de passadiço meta� lico de 
chapas  de  aço  1020  com  7/8”  de  espessura  ou  prancho� es  de  madeira  de  3”x8”,  comprimento  de 
2,50 m, os prancho� es sera�o travados entre si e apoiados nos dois bordos das valas. 
As  passagens  para  veí�culos  devera�o  ser  executadas  a,  crite� rio  da  P.M.M.  preferencialmente  nas 
travessias de  ruas e  avenidas  principais  e, eventualmente,  nos acessos de  veí�culos  a pre�dios 
pu� blicos, estacionamentos e garagens. Devera�  ser providenciada sinalizaça�o adequada, 
especialmente os casos de eventuais inverso� es de tra� fego.  
 
4.2  Fechamento de Vias e Acessos  
As  vias  de  acesso  fechadas  ao  tra�nsito  devera�o  ser  protegidas  com  barreiras  e  com  a  devida 
sinalizaça�o e indicaça�o de desvio, devendo durante a noite, serem iluminadas e em casos especiais 
devera�o ser postados vigias ou sinaleiros devidamente equipados. 
Nos cruzamentos  ou em outros locais onde na�o for possí�vel utilizar  desvios, o serviço  devera�   ser 
efetuado em etapas de modo a na�o bloquear o transito.  
Os serviços devera�o ser executados sem interrupça�o ate�  a liberaça�o da a� rea, podendo ser 
programado para fins de semana ou para hora� rios de menor movimento.  
 
4.3  Faixas de Segurança  
Devera�o ser providenciadas faixas de segurança para o livre tra�nsito de pedestres especialmente 
junto a escolas, hospitais e outros polos de concentraça�o, em perfeitas condiço� es de segurança 
durante o dia e a noite.  
 
1. RUA MARIO DOS SANTOS 
1.1  Serviços preliminares  
1.1.0.1  Placa de identificação para obra 
A placa sera�  destinada a.  identificaça�o da obra, de acordo com as medidas de 3,00m x 2,00m. A placa 
devera�  se confeccionada em chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo 
resistente  a. s  intempe�ries,  Fundo  em  compensado  de  madeira,  espessura  de  12  mm;  requadro  e 
estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e tí�tulo da obra, conforme especificaço� es do 
Manual de Padronizaça�o de Assinaturas do Governo do Estado de Sa�o Paulo; Pontaletes de “Erisma 
uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como 
Cambara� ). 
 
1.2. Demolição e Retiradas 
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1.2.1. Fresagem de pavimento asfáltico (profundidade até 5,0 cm), em locais com nivel baixo 
de interferência. af_03/2017 
A  fresagem  do  pavimento  consiste  na  utilizaça�o  de  equipamento  especí�fico,para  a  realizaça�o  da 
remoça�o do pavimento existente que se encontra danificado e com excesso de emulsa�o. Deve  ser 
removida uma camada de 3,00cm, tendo cuidado para na�o danificar e expor a base existente. O ma-
terial que for retirado devera�  ser encaminhado para local pre� -estabelecido pela prefeitura. Apo� s a 
fresagem deve se executar a limpeza do local antes de se executar a pintura de ligaça�o. 
A mediça�o deste serviço sera�  feito por metro cu� bico executado. 
 
1.2.2. Demolição de pavimento de concreto, sarjeta ou sarjetão, inclui carga em caminhão 
Antes  de  iniciar  os  serviços,  solicitar  interrupça�o  das  linhas  de  fornecimento  de  a�gua,  energia 
ele� trica,  inflama�veis  lí�quidos  e  gasosos,  canalizaço� es  de  esgotos  e  quaisquer  outras  redes  que 
estiverem interferindo no iní�cio da execuça�o do serviço.  
Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execuça�o dos serviços de demoliço� es e 
remoço� es atendera�o a. s prescriço� es da NBR 5682- Contrataça�o, execuça�o e supervisa�o de 
demoliço� es. 
A estrutura do pavimento sera�  demolida cuidadosamente com a utilizaça�o de marteletes 
pneuma� ticos, apo� s marcaça�o da superfí�cie. Transportar o material para local conveniente e 
posteriormente retirado da obra (descarte do bota-fora em local licenciado). 
Devera�o ser tomadas medidas adequadas para proteça�o contra danos a opera�rios e a terceiros. 
Uso de ma�o-de-obra habilitada.  
Uso obrigato� rio de Equipamento de Proteça�o Individual (EPI). 
Demais normas te�cnicas a serem observadas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
 
1.2.3.Carga e Descarga mecanizadas de entulho em caminhão basculante 6 m3 
A carga deve ser retirada utilizando caminha�o basculante, e obedecendo os crite�rios de segurança 
recomendados.  Quando necessa�rio, os locais a serem escavados devera�o ser isolados, escorados e 
esgotados por processo que assegure proteça�o adequada. 
Na�o  exceder  a  carga  ma�xima  do  caminha�o.  O  veí�culo  deve  estar  devidamente  sinalizado,  com  a 
indicaça�o da carga que leva, e obedecer sempre aos limites de velocidade concernente ao tra� fego. A 
carga deve ser rigorosamente coberta, evitando-se  assim a descarga de poeira no ar e sujeira nos 
logradouros. Uso de ma�o-de-obra habilitada. Executar o transporte do material ate�  o bota-fora.Todo 
entulho gerado devera�  obedecer a.  Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e a.  Resoluça�o CONAMA nº 
307/2002. Normas te�cnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
 
1.2.4. Remoção de entulho além do primeiro km 
Na�o  exceder  a  carga  ma�xima  do  caminha�o.  O  veí�culo  deve  estar  devidamente  sinalizado,  com  a 
indicaça�o da carga que leva, e obedecer sempre os limites de velocidade concernente ao tra� fego.  A 
carga deve ser rigorosamente coberta, evitando-se  assim a descarga de poeira no ar e sujeira nos 
logradouros.  
Uso de ma�o-de-obra habilitada. Executar o transporte do material ate�  o bota-fora. 
Todo  entulho  gerado  devera�   obedecer  a.   Lei  nº  14.803,  de  26  de  junho  de  2008  e  a.   Resoluça�o 
CONAMA nº 307/2002. Normas te�cnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.3. Pavimentação 
1.3.1.  Execução  de  imprimação  ligante  (pintura  de  ligação)  com  emulsão  asfáltica  RR-2C. 
af_09/2017 
Esta camada consiste na aplicaça�o de material betuminoso com RR-2C, sobre a superfí�cie de base 
ou  de  um  pavimento  ja�   preparado,  antes  da  aplicaça�o  do  revestimento  betuminoso,  objetivando 
promover a adere�ncia entre este revestimento e a camada subjacente. A taxa de aplicaça�o sera�  em 
funça�o do tipo de material betuminoso empregado, devendo situar-se em torno de 0,5 litros por m². 
A  pintura  de  ligaça�o  sera�   executada  de  acordo  com  as  Especificaço� es  de  Serviços  (DNER-ES-P 
15.71). 
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1.3.2.  Construção  de  pavimento  com  aplicação  de  concreto  betuminoso  usinado  a  quente 
(CBUQ), binder, com espessura de 4,0 cm - exclusive transporte. AF_03/2017 
1.3.3. Revestimento de concreto asfáltico (sem transporte) 
A  camada  de  rolamento de  concreto  betuminoso  usinado  a.   quente  sera�   preparada  em  usina  tipo 
gravime�trica ou volume�trica, e executada de acordo com as Normas do DER/SP e Especificaço� es de 
Serviços (DER-ES-P 22.71). Sera�  constituí�da de uma camada de mistura, devidamente adensada e 
aplicada  a.   quente,constituí�da  de  material  betuminoso  (4,5%  a  7,5%)  e  agregado  mineral  com  a 
composiça�o granulome�trica de acordo com a faixa C do DNER. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituí�do de pavimentadora automo-
triz, capaz de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, quotas e abaulamentos requeridos. A 
acabadora devera�  ser equipada para colocar a mistura exatamente na faixa, possuindo dispositivos 
ra�pidos e eficientes de direça�o,  ale�m de marchas para frente e para tra� s. A acabadora  devera�   ser 
equipada tambe�m com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos a.  temperatura re-
querida para colocaça�o da mistura sem irregularidades. 
A espessura final da camada de rolamento compactada devera�  ser de 5,00cm. 
 
1.3.4.  Transporte  com  caminhão  basculante  10  m³  de  massa  asfáltica  para  pavimentação 
urbana 
Na�o  exceder  a  carga  ma�xima  do  caminha�o.  O  veí�culo  deve  estar  devidamente  sinalizado,  com  a  
indicaça�o da carga que leva, e obedecer sempre os limites de velocidade concernente ao tra� fego. A 
carga deve ser rigorosamente coberta, evitando-se  assim a descarga de poeira no ar e sujeira nos 
logradouros.  
Uso  de  ma�o-de-obra  habilitada,  Executar  o  transporte  do  material  ate�   o  bota-fora.Todo  entulho 
gerado  devera�   obedecer  a.   Lei  nº  14.803,  de  26  de  junho  de  2008  e  a.   Resoluça�o  CONAMA  nº  
307/2002. Normas te�cnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.3.5. Levantamento ou rebaixamento de tampão de poço de visita 
O serviço sera�  executado com tijolo maciço comum com argamassa para assentamento dos 
mesmos, destinado a regularizar a altura do conjunto. A superfí�cie circular externa do caixilho sera�  
regularizada ate�  a altura do tampa�o e ate�  igualar o dia�metro externo dos ane� is da chamine� . Quando 
o tampa�o for de ferro fundido, o topo da laje de reduça�o superior devera�  distar um mí�nimo de 14 
cm da cota estabelecida para o topo do tampa�o, no caso de PV localizado na rua, e um mí�nimo de 12 
cm no caso de PV localizado no passeio. Apo� s, deve-se proceder ao acabamento junto ao tampa�o. 
 
1.3.6. Construção de sarjeta ou sarjetão de concreto - fck= 20,0mpa 
Para o assentamento das sarjetas e sarjeto� es, o terreno deve estar com sua superfí�cie devidamente 
regularizada,  de  acordo  com  a seça�o  transversal  do  projeto,  apresentando-se  liso  e  isento  de 
partí�culas  soltas  ou  sulcadas  e,  na�o  deve  apresentar  solos  turfosos,  mica�ceos  ou  que  contenham 
substa�ncias orga�nicas.  
Devem estar, tambe�m, sem quaisquer de infiltraço� es d'a�gua ou umidade excessiva. Apo� s a  
compactaça�o,  deve-se  umedecer  ligeiramente  o  terreno  para  o  lançamento  do  lastro.  Sobre  o 
terreno devidamente preparado, deve ser executado o lastro de concreto das sarjetas e sarjeto� es, de 
acordo com as dimenso� es especificadas no projeto. O lastro deve ser apiloado, convenientemente, 
de modo a na�o deixar vazios. 
Depois de alinhados os meios-fios,  deve ser  feita a moldagem das  sarjetas, utilizando-se concreto 
com  plasticidade  e  umidade  compatí�vel  com  seu  lançamento  nas  formas,  sem  deixar  buracos  ou 
ninhos. As sarjetas e sarjeto� es devem ser moldados in loco, com juntas de 1 cm de largura a cada 
3m. Estas  juntas devem ser  preenchidas com  argamassa  de cimento  e areia de traço  1:3. A 
colocaça�o do meio-fio deve preceder a.  execuça�o da sarjeta adjacente. O controle da geometria deve 
ser executado atrave�s dos seguintes procedimentos: 
- nivelamento do fundo da vala para execuça�o das sarjetas de 5 m em 5 m; 
- nivelamento das sarjetas de 5 m em 5 m; 
- medidas da largura das sarjetas de 5 m e 5 m. 
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O concreto utilizado nas sarjetas e sarjeto� es sa�o aceitos desde que possuam resiste�ncia a 
compressa�o caracterí�stica maior ou igual a 25 MPa. 
 
1.4. Sinalização horizontal 
1.4.1 Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 45x25cm 
 A placa devera�  ser constituí�da por: chapa de aço, nº 16, com tratamento, em ambas as faces, de 
decapagem, desengraxamento e fosfotizaça�o e aplicaça�o de material a.  base de cromato de zinco 
(galvanizaça�o); pintura, frente e verso, com esmalte sinte� tico de secagem em estufa a 140 graus 
centí�grados; reforço com ferro perfil "T" de 3/4" x 1/8", soldado a ponto com furos de 3/8" para 
fixaça�o da placa; aplicaça�o de pelí�cula refletiva de lentes expostas, tipo "flat-top" Grau Te�cnico, para 
tarjas, letras, algarismos e sí�mbolos, conforme seça�o 11.01 do Manual de Normas do DER.  
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